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                                                Municipio de Ananindeua
                                          Câmara Municipal de Ananindeua
                   Gabinete Vereador Aurelio Rodrigues Vice Presidente – CMA
______________________________________________________________________
                                                                                
[bookmark: _Hlk195183653]                                                                         Projeto de lei n.°____/2026
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]
[bookmark: _GoBack]Institui a Semana Municipal de Valorização e Difusão da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, no âmbito do Município de Ananindeua, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ananindeua aprova e o Prefeito Municipal sanciona a presente lei:
Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Valorização e Difusão da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, a ser realizada anualmente no período compreendido entre os dias 23 e 24 de abril, em alusão ao Dia Nacional da Educação de Surdos e ao Dia Nacional da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS.
Art. 2º A Semana Municipal tem por finalidade promover a inclusão, a acessibilidade comunicacional, a valorização da cultura surda e a difusão da Língua Brasileira de Sinais junto à comunidade escolar e à sociedade em geral.
Art. 3º São objetivos da Semana Municipal:
I – divulgar a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS como instrumento de comunicação, inclusão e cidadania;
II – promover o respeito à identidade, à cultura e aos direitos da comunidade surda;
III – incentivar o aprendizado básico de LIBRAS entre estudantes, profissionais da educação e a população em geral;
IV – ampliar a conscientização sobre a acessibilidade comunicacional;
V – fortalecer a educação bilíngue para estudantes surdos;
VI – estimular a convivência inclusiva entre pessoas surdas e ouvintes.
Art. 4º Durante a Semana Municipal poderão ser promovidas, entre outras ações:
I – oficinas introdutórias de LIBRAS;
II – palestras, seminários e rodas de conversa sobre inclusão e acessibilidade;
III – apresentações culturais realizadas por pessoas surdas ou voltadas à cultura surda;
IV – apresentações musicais interpretadas em LIBRAS;
V – peças teatrais inclusivas;
VI – apresentações de mágicas acessíveis;
VII – exposições de artes visuais e pintura;
VIII – apresentações de poesias e contação de histórias em LIBRAS;
IX – concursos culturais e atividades pedagógicas;
X – exibição de filmes e documentários relacionados à temática da surdez.
Art. 5º As ações previstas nesta Lei terão prioridade de realização nas unidades escolares da rede municipal que possuam estudantes surdos matriculados, sem prejuízo de sua realização em outras escolas e espaços públicos.
Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação poderá promover capacitações e ações formativas para professores, gestores escolares e demais servidores, visando ao fortalecimento da educação inclusiva e da comunicação em LIBRAS.
Art. 7º Para a execução das atividades previstas nesta Lei, o Poder Executivo poderá celebrar parcerias com:
I – instituições de ensino;
II – associações e organizações representativas da comunidade surda;
III – universidades;
IV – entidades da sociedade civil;
V – órgãos públicos estaduais e federais;
VI – demais instituições que atuem na promoção da inclusão e acessibilidade.
Art. 8º As atividades da Semana Municipal deverão estimular a participação de estudantes, famílias, profissionais da educação e da comunidade em geral.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “João Nunes” da Câmara Municipal de Ananindeua, ao décimo segundo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.
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VEREADOR AURELIO RODRIGUES
VICE PRESIDENTE – CMA




























JUSTIFICATIVA
A presente proposição tem por objetivo instituir a Semana Municipal de Valorização e Difusão da Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS no Município de Ananindeua, promovendo a inclusão social, educacional e cultural das pessoas surdas.
A Língua Brasileira de Sinais foi reconhecida oficialmente pela Lei Federal nº 10.436, de 24 de abril de 2002, constituindo importante instrumento de comunicação e expressão da comunidade surda brasileira. A legislação federal também estabelece o dever do Poder Público de apoiar e incentivar sua difusão.
A proposta busca fortalecer as ações de conscientização da sociedade acerca da importância da acessibilidade comunicacional, promovendo atividades educativas, culturais e formativas que aproximem pessoas surdas e ouvintes.
A realização da Semana Municipal nos dias 23 e 24 de abril possui relevante significado simbólico, por coincidir com as datas dedicadas à Educação de Surdos e à Língua Brasileira de Sinais, contribuindo para ampliar a visibilidade da causa e estimular o respeito à diversidade humana.
O projeto prioriza a realização das atividades nas escolas que possuam estudantes surdos matriculados, fortalecendo o ambiente escolar inclusivo e promovendo oportunidades de aprendizagem para toda a comunidade escolar.
Além disso, a proposta permite a celebração de parcerias com instituições públicas, privadas e organizações da sociedade civil, possibilitando a execução das ações com baixo impacto orçamentário e ampla participação social.
Dessa forma, a iniciativa contribui para a construção de uma cidade mais acessível, inclusiva e comprometida com a garantia dos direitos das pessoas surdas.
Plenário “João Nunes” da Câmara Municipal de Ananindeua, ao décimo segundo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.




________________________________
VEREADOR AURELIO RODRIGUES
VICE PRESIDENTE - CMA
Gabinete Vereador Aurélio Rodrigues – Câmara Municipal de Ananindeua/CMA
Endereço: Av. Zacarias de Assunção nº 134, Bairro: Centro, Ananindeua/PA.
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